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PROJETO DE LEI Nº 5.939, DE 2009
(Do Poder Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa pública
denominada Empresa Brasileira de Administração de
Petróleo e Gás Natural S.A. – PETRO-SAL, e dá outras
providências.

EMENDA Nº                  , DE 2009
(Do Sr. Osório Adriano )

Acrescente-se o seguinte § 1º ao art. 10 do PL nº 5.939, de 2009,

renumerando-se o atual parágrafo único para § 2º:

“Art. 10.........................................................................

§ 1º Os membros do Conselho de Administração serão brasileiros,

de reputação ilibada, formação universitária, experiência

comprovada e elevado conceito no respectivo campo de

especialidade, devendo ser nomeados pelo Presidente da

República, após aprovação pelo Senado Federal.

..........................................................................................................”

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a criar a empresa

pública denominada PETRO-SAL, estabelece que o  Conselho de

Administração da estatal seja composto por representantes de vários
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Ministérios e pelo diretor-presidente da PETRO-SAL, todos nomeados por

critério exclusivo do Presidente da República.

A nosso ver, afigura-se razoável o estabelecimento de exigênias

mais rigorosas para a participação no Conselho da PETRO-SAL,

especialmente tendo em vista a importância das atribuições conferidas a esta

estatal, dentre as quais figuram a de examinar, técnica e economicamente,

os planos de exploração, de avaliação, de desenvolvimento e de produção de

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, bem como fazer

cumprir as exigências contratuais referentes ao conteúdo local.

Assim, a prévia apreciação dos indicados pelo Presidente da

República pelo Senado Federal, não só resguardará a idoneidade do

mencionado Conselho, mas manterá a tradição constitucional de controle

prévio pela Câmara Alta sobre as nomeações para cargos na esfera federal.

Sala das Sessões, em                  de setembro de 2009.

DEPUTADO OSÓRIO ADRIANO
DEM/DF


